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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGAO ELETRONICO SRP Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 062/2023 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de registro de preços, para fornecimento 
de materiais deconstrução (conforme termo de referência), para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Altos-PI. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
NOVA DATA P/ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2023. HORÁRIO: 07:00h (horário 
de Brasília). 
NOVA DATA DA RODADA DE LANCES: 11/07/2023. HORÁRIO: 09:30h (horário de 
Brasília). 
EDITAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e 
(www.tce.pi.gov.br). 
INFORMAÇOES: na sede da CPL (Prefeitura), no Centro Administrativo , localizado no 
Bairro São Sebastião , Av . Nossa Senhora de Fátima, CEP n' 64.290-000 , 
Município de Altos/PI , de segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 13:30 horas ou e-mail: 
cplaltospi2021@gmail.com. 

PUBLIQUE-SE 

Altos-PI , 28 de junho de 2023. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 
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LEI MUNICIPAL N • 518/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

Institui a Política Municipal sobre Mudanças 

Climáticas - PMMC, e d á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS(PI) , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso d e 
s u as atribu ições legais, especia lmente n os termos do art. 144, li , da L e i O rgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le san c io n a a segu inte L e i : 

CAPÍTULO 1 

DIS POS IÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. E st a L ei institui a P olítica Municipal sobre Mudanças Climáticas - PMM C e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos. 

CAPÍTULO li 

DOS PRIN C ÍPIOS, OBJETIVOS, CON C EITOS E DIRETRIZES 

Seção 1 

Dos Princ ípios 

Art . 2°. A Política Munic ipal sobre Mudanças C limáticas - PMMC atenderá aos segu intes 

princípios : 

1 - prevenção, que deve orientar as políticas públicas; 

li - precaução, segundo o qual a falta de p lena certeza científica n ão d eve ser usada 

como razão p a ra postergar m edidas de combate ao agravam e nto do e feito estufa; 

Ili - poluidor-pagador, segundo o qual o poluidor d eve arcar com o ônus do dano 

a mbiental d ecorre nte d a poluição, evitando-se a tra n sferência d esse custo para a 

sociedade; 
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IV - usuário-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso natural deve a rcar com os 

custos de sua utilização, para que esse ô nus não recaia sobre a sociedade, nem sobre 

o Poder Pú blico ; 

V - protetor- receptor , segundo o qua l são transferidos recursos ou benefícios para as 

pessoas, grupos o u comunida d es c ujo modo d e vida o u ação auxilie n a conservação do 

meio ambiente, garantindo que a natureza preste serviços ambienta is à sociedade; 

VI - responsabilidades comuns, porém diferenciadas, segundo o qual a cont ribuição de 

cada um para o esforço de mitigação deve ser dimensionada de acord o com sua 

respectiva responsabi lidade pelos impactos da mudança do clima; 

VII - abordagem holística, levando-se em con sideração os interesses locais, regionais , 

nacional e g lobal e, especialmente, os direitos das futuras gerações; 

VIII - internalização no âmbito dos empreendimentos, dos seus custos sociais e 

ambientais; 

IX - direito de acesso à informação, participação pública no processo de tomada de 

decisão e acesso à justiça nos temas relacionados à mudança do c lima; 

X - t ransversalidade - necessidade de articulação e de envolvimento harmonizado de 

todas as políticas setoriais que influenciam no desenvolvimento urbano; 

X I - a Política Munic ipa l sobre Mudanças Climáticas - PMMC e as ações dela 

decorrentes. executadas sob a respon sabilidade dos e ntes políticos e dos ó rgãos da 

administração pública, observarão os princípios da precaução, da prevenção, da 

participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades comuns , 

porém diferenciadas, este último no âmbito internacional , e , quanto às medidas a serem 

adotadas na sua execução, será considerado o seguinte: 

a) todos têm o dever de atuar. e m benefício das gerações presentes e futuras para a 

redução dos impactos decorrentes d as interferê n cias a ntrópicas sobre o s is tema 

c limático; 
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b) serão tom adas medidas para p rever, evitar ou m inimizar as causas identificadas da 

mudança climát ica com origem antrópica no território municipal, sobre as quais haja 

razoável con senso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos 

fenômenos envolvidos ; 

c) as medidas tomadas devem levar e m consideração os diferentes contextos 

socioeconómicos de sua aplicação, distribuir os ô nus e e n cargos decorrentes e ntre os 

setores econômicos e as p opu lações e comunidades interessadas de modo equita tivo e 

equilibrado e sopesar as responsabi lidades indiv iduais quanto à o rigem das fontes 

emissoras e dos efeitos ocasio n ados sobre o clima ; 

d) o desenvolvimento sustentável é a condição para e nfre ntar as a lterações clim áticas e 

conci liar o atendimento às necessidades comuns e particulares. 

Seção li 

D os Objetivos 

Art . 3º. A Política Municipal sobre Mudanças Climáticas - PMMC tem p o r objetivo 

assegura r a contribuição do Município no cumprimento dos propósitos da Convenção 

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Cli m a , em a lcançar a estabilização das 

concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera, e m um nível que impeça uma 

interferência antrópica negativa no s istema c limá tico, em prazo suficiente a permitir aos 

ecossistemas uma adaptação natural e p erm itir que o d esenvolvimento social e 

econômico prossiga de m aneira sustentável, em relação: 

1 - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do s istema 

c limático ; 

li - à redução das emissões antrópicas de gases de efei to estufa em relação às suas 

d ifere ntes fontes ; 

Ili - ao fortalecimento d as remoções antrópicas por sumidouros de gases de e feito estufa 

no território municipal; 
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